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VOSSA SENHORIA SR. PREGOEIRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DA FAZENDA 

RIO GRANDE - ESTADO DO PARANÁ. 

 

VOSSA SENHORIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DO MUNICÍPIO DA FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANÁ. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2022  

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.348.127/0001-48, Avenida Ministro Mário Andreazza, n° 880, 

Distrito Industrial I, Manaus/AM, CEP 69075-830 , neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Fernando Carbonera, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

1089989576- SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 007.270.550-70, 

residente e domiciliado à Rua Jacomo Brusamarello, n° 202, Bairro 

Espírito Santo, em Erechim/RS, vem respeitosamente, através de sua 

advogada infra firmada à presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo 

legal e com fulcro na do artigo 37 XXI da Constituição Federal , 

artigo 24 do Decreto n°10.024/2019 §§ 1°e 2° do artigo 41 da Lei 

8.666/93, interpor: 

 

          IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

        Supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 

 

I - TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:  

 

Nos termos do disposto no item 8.1 do Edital de Pregão Eletrônico n° 127/2022 que 

estabelece até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 
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8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de 

impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado, 

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas. 

 

Considerando que a abertura da licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 

127/2022, tem sua sessão prevista para dia 08 de dezembro de 2022 e que a natureza jurídica 

e empresarial da impugnante contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade e a 

tempestividade da presente impugnação.  

 

II - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO: 

 

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988, e subsidiariamente o artigo 3° da Lei n° 8.666/93 com destaque 

à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.  

 

Portanto, a Impugnante aguardará a decisão fundamentada da impugnação pela 

entidade licitadora, e caso não receba a devida decisão buscará tutela no Tribunal de Contas 

competente (art. 113 da Lei n. 8.666/93), sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. Além 

do mais, diante da dimensão e da complexidade das questões abordadas, faz-se necessária a 

suspensão da abertura a fim de haver o resguardo tempestivo da legalidade e moralidade no 

uso dos recursos públicos. 

 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas 

restrições que maculam o presente certame, conforme passa a demonstrar.  

 

III - DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS: 

 

Trata-se de licitação pública, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a 

aquisição de materiais para ampliação e melhoria no sistema de iluminação pública, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - Divisão de Iluminação Pública. 
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Ocorre que, o impugnante, ao analisar as cláusulas e condições para a participação no 

referido pregão, deparou-se com pontos que violam a ampla concorrência, merecedores de 

análise e revisão por esta ilustre Administração, que se continuados poderão afrontar 

sobremaneira os pressupostos legais insertos na Lei nº 8.666/93.  

 

Dessa forma, com objetivo de trazer melhor clareza na execução deste processo 

licitatório, obedecendo ao princípio básico da legalidade, atribuído sua obrigatoriedade não 

somente pela Constituição Federal de 1988, mas também pelas normas gerais dos 

procedimentos licitatórios, requeremos a análise e acolhimento da presente impugnação.  

 

Acerca dos princípios que norteiam o procedimento licitatório, vejamos o que dispõe a 

Constituição Federal:  

 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 37° A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que a Administração Pública deve respeitar 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a 

Constituição Federal também exige que as obras, serviços, compras e alienações sejam 

precedidas de processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

participantes (art. 37, inciso XXI).  

 

No mesmo sentido dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 3.555/200: 

 

Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
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vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

Decreto n° 3.555, de 8 de Agosto de 2000 

Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos        

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

 

A – DA DISTRIBUIÇÃO TOTALMENTE LIMITADA: 

 

O Edital solicita que as Luminárias de LED apresentem um controle de distribuição 

de luminosidade totalmente limitada, no entanto, essa exigência está em desacordo com a 

Portaria 20 do INMETRO, e atual Portaria 62 do INMETRO. Ademais o requisito ultrapassa 

o necessário para o cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação. 

 

Todas as luminárias devem obedecer a Portaria 20 do INMETRO e atual Portaria 62 

do INMETRO, tratando-se do requisito técnico controle de distribuição de luminosidade, a 

tabela 8 da mencionada Portaria, bem como a ABNT NBR 5101, estabelece opções de 

distribuição de intensidade luminosa, sendo elas: totalmente limitada e limitada, conforme 

demostrado abaixo: 

 

 

 

Conforme as opções apresentadas, a distribuição de intensidade luminosa pode 

atender ambas as intensidades, não podendo o ente licitador optar unicamente pela 
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distribuição totalmente limitada, contrariando a previsão estabelecida pela Portaria 62 do 

INMETRO, que permite também o controle de distribuição limitada.   

 

Exigir Controle de distribuição de intensidade totalmente limitada restringe 

drasticamente as luminárias que estão de acordo com a Portaria 62 do INMETRO, que 

apresentam distribuição limitada, reduzindo o número de marcas que poderiam participar do 

certame.   

  

Portanto, se a norma regulamentadora da luminária estabelece as opções de 

intensidade, o Edital estabeleceu uma única intensidade, restringindo consideravelmente a 

participação de muitas marcas disponíveis no mercado brasileiro, além do mais gravoso e 

contraditório: o Edital é claro em exigir luminárias certificadas pelo INMETRO, no 

entanto limita luminárias com distribuição limitada que estão de acordo com o 

INMETRO.  

 

 A maioria das marcas disponíveis no mercado de luminárias públicas de LED 

apresentam distribuição limitada estando plenamente de acordo com o cumprimento da 

Portaria 62 do INMETRO.  

 

Além de exigir apenas uma intensidade, mesmo quando a da Portaria 62 do 

INMETRO permite outras distribuições, é imperioso destacar que o Município deve 

apresentar opções passível de atendimento por várias marcas e desta forma possibilitando a 

participação de um número maior de proponentes no certame. Portanto nos perguntamos, qual 

é o critério técnico de exigência do Município de Fazenda Rio Grande para a escolha de uma 

distribuição totalmente limitada? Esta pergunta passa pela análise técnica dos licitantes que 

não encontram uma resposta plausível.  

 

O Município deverá retificar o controle de distribuição de luminosidade totalmente 

limitada, incluindo as distribuições limitada, cumprindo assim com a legalidade do certame. 

Incumbe ao ente público buscar a proposta mais vantajosa aos Municípios, com descrição de 

um produto que várias marcas possam atender e que não somente um ou dois concorrentes 

possam participar.  
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Vários processos de licitação restaram frustrados, pois os licitantes não atenderam as 

exigências de distribuição totalmente limitada. Mantendo a exigência incorre o ente licitador 

ao mesmo equívoco cometido por outros Municípios, o que acabará frustrando mais um 

processo licitatório.  

 

Ou seja, exige-se o fornecimento de luminárias com especificação extremamente 

excessivas, o que traduz o direcionamento ilícito do objeto do certame à empresa que atenda 

exatamente às peculiaridades, o que não se pode admitir. Em suma, não há razão que 

justifique as especificações/exigências consubstanciadas no item mencionado não encontra 

respaldo legal restringindo indevidamente a competitividade. 

 

No que atine ao princípio da competitividade, o Eg. TCU entende que a indevida 

restrição da competividade é capaz de tornar nulo todo o procedimento licitatório, uma vez 

que restringe e frustra o caráter competitivo da licitação, estabelecendo preferência e distinção 

entre os licitantes, in verbis: 

 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO. A indevida restrição da competitividade em razão de 

exigência editalícia que desobedece ao disposto no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988 e nos arts. 3º, § 1º, inciso I, e 30, § 6º, da Lei de 

Licitações e Contratos, conduz à anulação do processo licitatório (TCU 

00299920087, Relator: VALMIR CAMPELO, Data de Julgamento: 25/06/2008) 

 

Portanto, solicitar uma luminária com especificações técnicas excessivas, restringe a 

competitividade do certame e direciona o processo licitatório a beneficiar uma marca 

específica que apresenta esta especificação, visto que não há razões técnicas que justifique as 

exigências solicitas pelo Edital em tela. 

 

B – PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS EXCESSIVAMENTE CURTO 

 

Está sendo informado no Edital, no item 17.1, o seguinte quanto ao prazo de entrega 

dos materiais:  
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17.1. O licitante vencedor deverá efetuar a entrega na Rua Rio Doce, 82 no 

Bairro Iguaçu – Fazenda Rio Grande/PR, em até 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato e emissão da nota de empenho. 

 

DO DIREITO 

 

3.1 QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA NÃO SER SUPERIOR A 10 (dez) dias; Conforme 

ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 28ª ed., Malheiros, p. 264), 

“O DESCUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS DESCARACTERIZA O INSTITUTO DA 

LICITAÇÃO E, PRINCIPALMENTE, O RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR 

PROPOSTA PARA O PODER PÚBLICO”. Como é cediço, então, o objetivo da licitação é 

possibilitar a participação do maior número de licitantes de todo território nacional. Dessa 

forma, o edital deve estabelecer um prazo razoável para a entrega das mercadorias licitadas 

como forma de ser respeitado o Princípio da Livre Concorrência. Nesse sentido, é importante 

a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: “NO §1º, INCISO I, DO MESMO ARTIGO 3º, 

ESTÁ IMPLÍCITO OUTRO PRINCÍPIO DA LICITAÇÃO, QUE É O DA 

COMPETITIVIDADE DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA: É VEDADO AOS 

AGENTES PÚBLICOS ‘ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR, NOS ATOS DE 

CONVOCAÇÃO, CLÁUSULAS OU CONDIÇÕES QUE COMPROMETAM, RESTRINJAM 

OU FRUSTREM O SEU CARÁTER COMPETITIVO E ESTABELEÇAM PREFERÊNCIAS 

OU DISTINÇÕES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA SEDE OU DOMICÍLIO DOS 

LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA CIRCUNSTÂNCIA IMPERTINENTE OU 

IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO OBJETO DO CONTRATO’” (GRIFO NOSSO).  

 

3.2 Por conseguinte, devem ser transcritas as melhores doutrinas a respeito dos 

supracitados princípios, os quais são inerentes a todo processo licitatório: Do Amplo Acesso 

à Licitação (Competitividade), segundo a melhor doutrina de Marçal Justen Filho: 

 

3.3 “RESPEITADAS AS EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA ASSEGURAR A SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, SERÃO INVÁLIDAS TODAS AS CLÁUSULAS QUE, 

AINDA INDIRETAMENTE, PREJUDIQUEM O CARÁTER ‘COMPETITIVO’ DA 

LICITAÇÃO”. (GRIFO NOSSO) “O STJ JÁ DECIDIU QUE ‘AS REGRAS DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DEVEM SER INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM 
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CAUSAR QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO E AOS INTERESSADOS NO 

CERTAME, POSSIBILITEM A PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE 

CONCORRENTES, A FIM DE QUE SEJA POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE 

VÁRIAS PROPOSTAS, A MAIS VANTAJOSA’” (GRIFO NOSSO). Da Economicidade, 

conforme a lição do mesmo Autor: “EM SUMA, É IMPERIOSO A ADMINISTRAÇÃO TER 

CONSCIÊNCIA, AO ELABORAR UM EDITAL, QUE TODAS AS EXIGÊNCIAS ANÔMALAS 

E EXTRAORDINÁRIAS, TODOS OS PRIVILÉGIOS A ELA ASSEGURADOS ELEVARÃO OS 

CUSTOS DE TRANSAÇÃO, REFLETINDO-SE SOBRE AS PROPOSTAS APRESENTADAS 

PELOS PARTICULARES. QUANTO MAIORES OS BENEFÍCIOS RESERVADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO A SI PRÓPRIA, TANTO MAIOR SERÁ O PREÇO A SER PAGO AOS 

PARTICULARES. ASSIM SE PASSARÁ EM VIRTUDE DOS MECANISMOS ECONÔMICOS 

DE FORMAÇÃO DE PREÇOS” (GRIFO NOSSO). 

 

E, por derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém menos que Diógenes 

Gasparini: “DUAS SÃO AS FINALIDADES DA LICITAÇÃO. DE FATO, A LICITAÇÃO 

VISA PROPORCIONAR, EM PRIMEIRO LUGAR, ÀS PESSOAS A ELA SUBMETIDAS, A 

OBTENÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (A QUE MELHOR ATENDE, 

ESPECIALMENTE, EM TERMOS FINANCEIROS AOS INTERESSES DA ENTIDADE 

LICITANTE), E, EM SEGUNDO LUGAR, DAR IGUAL OPORTUNIDADE AOS QUE 

DESEJAM CONTRATAR COM ESSAS PESSOAS, CONSOANTE ESTABELECE O ART. 3º 

DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93” (GRIFO NOSSO).  

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em 

decisão liminar, nos seguintes processos: 

 

“[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o 

caráter competitivo do certame, já que contribui para afastar 

potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações 

em razão da distância entre suas sedes e o município, 

privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o 

 disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

(Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto 

Terrão, sessão de julgamento para referendo pela Primeira 

Câmara em 1º/11/2011).” 
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Por isto, a importância da Administração Pública, no exercício de suas atividades, 

pautar-se em um planejamento, de forma a não submeter o licitante vencedor a súbitas 

necessidades, colocando-o em eterno estado de prontidão para atender a demandas em prazo 

demasiado exíguo. 

 

Como se não bastasse, o item objurgado fere igualmente o princípio da 

MOTIVAÇÃO, visto que, para ampliação ou restrição de empresas interessadas em participar 

do certame, deve ser obrigatoriamente motivada. 

 

Conforme assevera Celso Antonio Bandeira de Mello: 

 

“6 °Principio da motivação: 

17. Dito princípio implica a Administração o dever de 

justificar seus atos, apontando- lhes os fundamentos de direito 

e de fato, assim como a correlação logica entre os eventos e 

situações que se deu por existentes e a providência tomada, nos 

casos em que este ultimo aclaramento seja necessário para 

aferir-se a consonância da conduta administrativa com a lei que 

lhe serviu de arrimo.” (in curso de 

Direito Administrativo ,29º ed., pag 115) (Grifo nosso) 

 

Conclui-se que, a cláusula do edital que aqui está sendo discutida, fere preceitos 

básicos do direito administrativo, ainda, descumpre com a legislação no momento em que 

exclui possíveis concorrentes, e por fim, é completamente desamparado dos princípios da 

licitação pública e o objetivo principal que é o interesse público. 

 

Portanto, não há como manter a referida cláusula e buscar a proposta mais vantajosa 

ao mesmo tempo, posto que é algo impossível de se cumprir em sua totalidade, ficando 

clarividente o tamanho absurdo dessa exigência, conforme entendimento do Tribunal de 

Contas de Mato Grosso: 

 

“JULGAMENTO SINGULAR N° 188/LCP/2017 
 

PROTOCOLO Nº: 26.256-0/2015 

 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
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BANDEIRANTES 

 

INTERESSADA: SOLANGE SOUSA KREIDLORO 

 

Diante do exposto, e de acordo com o parecer Ministerial, mantenho a 

presente irregularidade constante no item 1.1, com aplicação de multa 

no valor de 6 UPFs/MT à Sra. Solange Sousa Kreidloro (Ordenador de 

Despesas), com fulcro nos arts. 75, III da Lei Complementar nº 

269/2007 e art. 289, II do Regimento Interno, c/c inciso II do art. 2º e 

alínea “a” do inciso II, do art. 3º da Resolução Normativa TCE-MT 

17/2016. 

 

Quanto à irregularidade relativa à exiguidade do prazo de 02 (dois) 

dias para a entrega dos bens licitados, verifico que as alegações da 

defesa não merecem prosperar, pois a inexistência de impugnação ao 

edital de convocação, bem como o fato de que o referido certame 

envolve o fornecimento de pneus para os mais diversos veículos do 

Município, os quais não poderiam aguardar indefinidamente a 

entrega dos produtos, não servem de justificativa razoável para a 

inclusão da referida exigência, mostrando-se excessiva e 

comprometendo o caráter competitivo do certame, uma vez que 

inadequadas. 

 

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após 

o recebimento da autorização de fornecimento expedida pela 

Prefeitura é irregular, uma vez que tal medida restringe o universo 

dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais.” (Grifo 

nosso) 

 

Neste aspecto, esta Corte de Contas se manifestou: 

 

“Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo. Exigência de 

entrega de bem em prazo exíguo. A previsão em edital licitatório de 

prazo exíguo para entrega de produtos ou prestação de serviços para 

atendimento da frota municipal prejudica o caráter competitivo do 

certame, contrariando o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, 

tendo em vista que privilegia os fornecedores locais e restringe a 

participação de potenciais interessados, que ficam impossibilitados de 

cumprir as obrigações previstas devido à distância entre suas sedes e o 

município licitante. (Denúncia. Relator: Conselheiro José Carlos 

Novelli. Acórdão nº 13/2013-TP. Processo nº 17.880-2/2014). 

 

Apenas em situações excepcionais e de emergência, seria justificável 

a exigência de cumprimento de prazo tão exíguo e de condição tão 

rígida, o que não é o caso da contratação em tela. 
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O Município poderia adotar outras medidas para evitar o atraso na 

entrega dos produtos, em decorrência de sua distância geográfica para 

com outros Municípios e Estados Brasileiros, a exemplo de manter 

estoque de produtos para situações emergenciais. 

 

Ademais, caso fosse de interesse da Administração Pública empreender 

tratamento favorecido e simplificado à micro e pequenas empresas 

sediadas no local na qual se realizou a licitação, deveria ter realizado 

o certame em consonância com os ditames da Lei Complementar nº 

123/2007, o que não ocorreu nos autos. 

 

Assim, configurada a irregularidade, prossigo na análise quanto à 

responsabilidade pela sua ocorrência. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 1º, XV e § 3º do artigo 91 da Lei 

Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT); artigo 90, inciso 

II e 91 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno TCE/MT), acolho 

integralmente o entendimento técnico e o Parecer nº 725/2017 do 

Ministério Público de Contas e decido no sentido de: 

 

I - julgar PROCEDENTE a presente Representação de Natureza 

Interna, proposta pelo Ministério Público Estadual, nos termos do 

artigo 226, do Regimento Interno; 

 

II - DECLARAR a ilegalidade, sem pronúncia de nulidade, do Pregão 

Presencial nº 57/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova 

Bandeirantes, em virtude do descumprimento dos artigos 37, XXI, da 

CF e arts. 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

II – aplicar MULTA 12 UPF´s/MT à Sra. Solange Sousa Kreidloro 

(Ordenador de Despesas), sendo 6 UPF´s/MT, em razão da exigência 

indevida no edital de pneus de procedência nacional, (GB13, item 1.1) 

e 6 UPF´s/MT, em razão da exigência de que os produtos sejam 

entregues em prazo exíguo (GB13, item 1.2), ambas com fulcro nos 

arts. 75, III da Lei Complementar nº 269/2007 e art. 289, II do 

Regimento Interno, c/c inciso II do art. 2º e alínea “a” do inciso II, do 

art. 3º da Resolução Normativa TCE-MT 17/2016.” 

 

Assim, o prejuízo para a Administração Pública em se manter este curto prazo de 

fornecimento de produtos e serviços é imenso, dado que inviabilizaria a participação das 

concorrentes, em função de não ser possível cumprir o lapso de tempo indicado no edital. 
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Assim, no edital há que constar um prazo muito superior ao estipulado, levando-se em 

consideração a distância do domicílio da Impugnante ao da sede da Impugnada, para não ser 

ferido os Princípios acima indicados. Desta maneira, faz-se mister explicar que o transporte 

das mercadorias, desde a sede da Impugnante até o seu destino, impõe a dilatação dos prazos 

fixados no edital.  

 

Não obstante, ainda, é o fato de que a presente modalidade de licitação é um pregão 

presencial para registro de preços pelo período de 12 meses. Ora, se o prazo de validade da 

Ata de Registro de preços é tão extenso, como pode ser o prazo de entrega dos materiais 

solicitados tão curto.  

 

Também devemos destacar que o município não tem a obrigação de adquirir as 

quantidades estabelecidas no Edital, e também não existe uma quantidade mínima a ser 

adquirida, ou seja a contratada não sabe quando e tampouco qual a quantidade a ser fornecida.  

 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício de 

suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a 

súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas 

em prazo demasiado exíguo.  

 

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não 

prejudica a concorrência o prazo de 10 (dez) dias úteis para entrega dos materiais (prazo 

considerado como de entrega imediata) desde que não envolva Luminárias publica de led. 

O prazo de 10 (dez) dias, já é considerado prazo emergencial e que deve ser justificado pelos 

Órgãos Públicos. 

 

Assim o prazo indicado por este ilustríssimo Órgão, deveria ser dilatado para 30 

(trinta) dias úteis, para questões de produção (quando for o caso) já que não se trata de 

produto de prateleira, pois há todo um processo envolvido, como inserção do pedido, 

produção, faturamento, emissão da NF, coleta e incidência da logísticas, como 

transporte do equipamento, e etc., pois a ESB Indústria como fabricante reúne fundamentos 

lícitos e firmes para que vossa administração possa ser orientada nesse sentido, visto que em 

não sendo empresa regional, a dificuldade em entregar seria muito difícil haja visto que por 
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haver inúmeros fornecedores a nível nacional, a distância se torna maior empecilho, já que as 

transportadoras trabalham com margem de entrega em mais de 11 dias mínimos, sendo a ESB 

uma empresa sediada em Manaus/AM, por isto caso esta demanda não seja atendida 

solicitamos que este ilustríssimo pregoeiro tenha opções como solicitações de prorrogação do 

prazo de entrega, regulamentado pela Lei de Licitações 8.666/1993, em seu Art. 78, Inciso IV, 

que eximem empresas fornecedoras de penalidades com justificativas. 

 

A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a 

competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 

3º da Lei nº 8.666/93.  

 

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição, trazendo como consequência 

prejuízo a Administração, devido à diminuição da competitividade, dificultando ao Poder 

Pública a oportunidade de comprar melhor. 

 

Portanto entende a impugnante que é de suma importância a dilatação do prazo de 

entrega para no mínimo 30 (trinta) dias úteis, a partir do recebimento da solicitação de 

fornecimento. 

 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A incorreção das exigências técnicas apontadas na presente Impugnação, fere o 

princípio da ampla concorrência e trará a redução significativa de proponentes, neste sentido, 

no Acórdão 2.383/2014 proferido pelo TCU-Plenário, destaca: “ em licitações para 

aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam 

completamente as necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um 

conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a 

cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para modelo específico 

e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado”. 

 

Além de impossibilitar a participação de várias marcas disponíveis no certame, se 

houver restrição de participantes haverá o direcionamento a poucos concorrentes, ou a um 

único concorrente.  
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Ademais a finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor proposta 

estimulando a competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais condições 

entre eles garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia.  

 

Consoante as alegações apresentadas, não podemos permitir que o Ente Público dê 

andamento as exigências editalícias, sem levar em consideração a legalidade. A lei de 

licitações, em seu artigo 3°, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu expressamente 

que: 

 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;              

     (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 

Ao incluir a descrição do objeto, o edital em tela restringe a ampla competitividade 

sem qualquer fundamento técnico, havendo assim direcionamento de marca que apresenta 

estas especificações.  

 

Ademais, tratando-se de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico tem-se a 

finalidade na obtenção da Proposta de Preços mais vantajosa, bem como a aquisição de um 

produto de qualidade combatível com os objetivos do ente licitador, em face de possibilitar 

uma iluminação pública eficiente e econômica.  

 

Sendo assim, para a manutenção dos objetivos da Administração Pública quanto o 

menor preço e a proposta mais vantajosa, deverá o ente público rever as especificações 

técnicas solicitadas, garantindo os princípios de legalidade e isonomia.  
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V- PEDIDO 

 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, 

com supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais 

legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, para que o ato 

convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados. 

 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, 

informando quais os fundamentos legais e principalmente técnicos que embasaram a decisão 

do Sr. Pregoeiro. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Manaus, AM, em 29 de novembro de 2022. 

 

 

Franciele Gaio  

Advogada  

OAB/RS n° 107.866 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200846761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

051

024

2211

MANAUS

21 Junho 2022

Nº FCN/REMP

AMP2200221083

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/030.848-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200221083

Data

10/06/2022

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 21/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 21/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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4ª Alteração Contratual 
CONSOLIDAÇÃO - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA  
  CNPJ/MF – 13.348.127/0001-48                               NIRE: 13200846761

                                                                                                                                                                          

   
FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência e domicílio em
Erechim RS, sito a Rua Itália n.° 298 apto 301 – Bairro Centro, CEP: 99700-066, carteira de identidade
n.° 1089989576, expedida pela SJS/RS e CPF nº. 007.270.550-70.

MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/10/1977, empresário, com residência e
domicílio em Erechim RS, sito a Rua Jacinto Godoy n.° 153 apto 16 – Bairro José Bonifácio,  CEP:
99701-510, carteira de identidade n.° 3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

Sócios  componentes  da  sociedade  empresária  que  gira  sob  a  denominação  social  de  ESB
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em Manaus AM, sito
a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830, inscrita no CNPJ
(MF) sob n.º 13.348.127/0001-48 e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE
n.º 13200846761 em data de 18/02/2022, vem por este instrumento e na melhor forma do direito, alterar e
consolidar o seu Contrato Social  e posteriores Alterações,  segundo as cláusulas e condições a seguir
enumeradas:

DA ALTERAÇÃO SOCIAL

Cláusula 1ª – Os sócios de comum acordo resolvem alterar o endereço social da Matriz, na qual passa a
ser em Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito
Industrial I, CEP: 69075-830.

Cláusula 2ª – Os sócios de comum acordo resolvem alterar o endereço social da Filial de número 01 (um),
inscrita no CNPJ sob o n.º  13.348.127/0002-29 e NIRE sob n.º 13920003592, na qual passa a ser em
Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I,
CEP: 69075-830.

Cláusula  3ª  –  Os  sócios  de comum acordo  resolvem consolidar  o  seu Contrato Social  e  posteriores
Alterações Sociais, segundo as cláusulas e condições seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

 DA FIRMA, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula 1ª – A sociedade é empresária limitada, regida pelos artigos 1.052 e seguintes da Lei 10.406, de
10 de Janeiro de 2002 e Leis Complementares vigentes pertinentes a este tipo de personalidade jurídica e
gira sob a denominação social de ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA.

Cláusula  2ª  –  A sociedade  tem  sede  administrativa  em  Manaus  AM,  sito  a Av.  Ministro  Mario
Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830.
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2.1 – A sociedade possui as seguintes filiais׃

2.1.1 – Filial de número 01 (um), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0002-29, e NIRE sob n.º
13920003592, localizada em Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A
– Bairro Industrial I, CEP: 69075-830, com o mesmo objeto social de fabricação de luminárias e outros
equipamentos  de  iluminação,  fabricação  de  componentes  eletrônicos,  fabricação  de  aparelhos  e
equipamentos  de medida,  testes  e  controle,  comércio atacadista  de  máquinas  e  equipamentos  de  uso
industrial, partes e peças, comércio atacadista de componentes eletroeletrônicos, comércio atacadista de
lâmpadas e equipamentos de iluminação, comércio varejista de artigos de iluminação, comércio varejista
de materiais hidráulicos, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais
elétricos,  comércio  varejista  especializado  de  peças  e  acessórios  para  aparelhos  eletrônicos  para  uso
domésticos, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias públicas, serviços de engenharia e holding
de instituições não financeira,  possui  um capital social destacado de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais).

2.1.2 – Filial de número 02 (dois), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0003-00, e NIRE sob n.º
35920135659, localizada em Jundiaí SP, sito a Rua Abílio Figueiredo n.° 92 Sala 31 – Bairro Nino Plaza, CEP:
13208-140,  com  o  objeto  social  de  preparação  de  documentos  e  serviços  especializados  de  apoio
administrativo, possui um capital social destacado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2.1.3 – Filial de número 03 (três), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0004-90, e NIRE sob n.º
43902135479, com sede em Erechim RS, sito a Rua Armelindo Fabian n.° 395 – Bairro Agrícola CEP:
99714-500,  com o  objeto  social  igual  ao  da  matriz  e possui  rá  um capital  social  destacado  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo Único – A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no
país ou fora dele, por ato de sua administração ou por deliberação da maioria dos sócios.

Cláusula 3ª – A sociedade tem por objeto social, as atividades de: 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação;
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos;
2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, testes e controle;
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos de uso industrial, partes e peças;
4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletroeletrônicos;
4673-7/00 Comércio atacadista de lâmpadas e equipamentos de iluminação; 
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4742-3/00 Comércio varejista de materiais elétricos;
4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para
uso domésticos;
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4329-1/04 Serviços de instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias públicas; 
7112-0/00 Serviços de engenharia;
6462-0/00 Holding de instituições não financeira;
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos industriais;
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.
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Cláusula 4ª – A sociedade é por tempo de duração indeterminado e iniciou suas atividades em 25 de
fevereiro de 2011.

   
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5ª – O capital social é de R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais) dividido em 3.000.000 (três
milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios:     

a) - Fernando Carbonera R$ 1.500.000,00
b) - Mauro Alexandre Bialkowski R$ 1.500.000,00

Total R$ 3.000.000,00

Cláusula 6ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, sendo que
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO

Cláusula 7ª – A sociedade é administrada, em juízo ou fora dele, por ambos os sócios, em conjunto ou
separadamente, que a representaram ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e
atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade.

   7.1 – O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele conferidos.
    7.2 – A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador, um não-sócio,
desde  que  deliberado  em  reunião  de  sócios  com  a  aprovação  unânime  caso  o  capital  não  esteja
integralizado e de dois terços no mínimo após a total integralização, mediante termo de posse lavrado do
Livro de Atas e registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias. 

  7.3 – O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, após
decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para sua recondução,
nova nomeação.

 7.4 – Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do cargo a qualquer
tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

Cláusula 8ª – Os sócios poderão de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de “pró-
labore”, respeitando as limitações legais vigentes.

DO CONSELHO FISCAL

Cláusula 9ª – A sociedade não terá Conselho Fiscal.

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

Cláusula 10ª – O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano, data em que se levantará o
balanço geral da sociedade. Poderá também levantar balancetes semestrais, trimestrais ou mensais. 

               
Cláusula 11ª – Os lucros e perdas remanescentes tocará a todos os sócios na proporção do valor realizado
de suas quotas, podendo, entretanto a maioria deliberar a distribuição desproporcional a participação de
cada sócio no capital social, assim como a distribuição de lucros intermediários com base em balancetes
mensais ou trimestrais, desde que existentes fundos disponíveis na sociedade. Do resultado do exercício
serão deduzidos primeiramente os prejuízos acumulados e a provisão para imposto sobre a renda.
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Cláusula 12ª – O sócio que quiser transferir suas quotas de capital ou parte delas deverá comunicar sua
intenção por escrito aos demais sócios, vindo a mesma indicar o nome e dados pessoais do pretendente,
bem como o preço e condições ajustados. Esta Comunicação terá eficácia de uma opção de compra aos
sócios de todas as quotas, no caso de ser um único interessado, ou na proporção das quotas de que forem
titulares, quando houver mais de um interessado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da comprovada
ciência da oferta. O sócio que exercer a opção terá 30 (trinta) dias para, no ato da alteração deste contrato,
pagar o preço das quotas, ou valor correspondente a entrada.

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO

Cláusula 13ª – O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, não dissolverá a
sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade continuará com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes os aceitarem, caso contrário os haveres do
falecido  serão pagos  ao(s)  herdeiro(s),  sucessores  ou  ao incapaz  em 48 (quarenta  e  oito)  prestações
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após o
evento, prazo este, máximo para a opção pelo ingresso na sociedade. Em caso de retirada, os haveres
do(s) sócio(s) retirante(s) serão apurados em balanço especial  e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições
acima.

    
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 14ª  –  A sociedade  poderá ser  dissolvida  a qualquer  tempo por deliberação dos sócios  com
representatividade de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social. 

   14.1 – A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma das hipóteses
previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n.º 10.406/2002.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 15ª – Os sócios podem ceder ou transferir no todo ou em parte suas quotas a outro(s) sócio(s),
independentemente de anuência do(s) outro(s), ou a terceiros se não houver oposição de titulares de mais
de um quarto do capital social.

Cláusula 16ª – O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a
sua intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e por escrito.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 17ª - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 e
1.076 da Lei 10.406/2002.

DA ISENÇÃO CRIMINAL

Cláusula  18ª  –  O  administrador  declara  sob  as  penas  da  Lei,  que  não  está  impedido  de  exercer  a
administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.
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DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO

Cláusula 19 – Fica eleito o foro da Comarca de Erechim RS para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio para qualquer das
partes.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) via.

Erechim RS, 08 de junho de 2022.

  
________________________________________

             FERNANDO CARBONERA

  ________________________________________
MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI
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730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 21/06/2022
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/030.848-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO

ELETRONICOS LTDA, de CNPJ 13.348.127/0001-48 e protocolado sob o número 22/030.848-9 em 10/06/2022,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1207773, em 22/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador Edna dos Santos Watanabe.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 21/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 21/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 21/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 21/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Edna dos Santos Watanabe, Servidor(a) Público(a), em
22/06/2022, às 09:35.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. quarta-feira, 22 de junho de 2022
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 14:53:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 63501512206023668025-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 14:54:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 63501512200362530367-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b66a3c53b3bda6dcc176acc0e4c7d31928005d7fb0f2f2f1c8d3b5c8483ce8b8fad71526c441c26d69c925022a48962033c

69ccff8acc065aa5618b36b74703de  
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Data: 15/12/2020 14:37:24
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKV82659-FSN6;
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 14:55:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 63501512206676178239-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b66a3c53b3bda6dcc176acc0e4c7d31925b0060e76bfd6db717709070f28d586cae6f9a436d091a23d02b7f39804c59ab3

c69ccff8acc065aa5618b36b74703de  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
007.270.550-70

Nome
FERNANDO CARBONERA

Nascimento
24/10/1985

CÓDIGO  DE  CONTROLE
CB2D.95B0.9126.83AF

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 13:43:04 do dia 07/05/2021 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
730.987.280-00

Nome
MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI

Nascimento
06/10/1977

CÓDIGO  DE  CONTROLE
1755.93FD.4043.BA53

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 14:07:48 do dia 07/05/2021 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO


